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Aos doze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta

minutos,  no Auditório  Professor  Marcos Cardoso Filho,  na Reitoria,  em Florianópolis,

reuniu-se o Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Santa Catarina, sob a presidência da Professora Maria Clara Kaschny Schneider.  Estavam

presentes  os  seguintes  conselheiros:  Ana  Paula  Kuczmynda  da  Silveira,  Camila

Guimarães, Daiana Alves Machado, Daniel Augustin Pereira, Diogo Melcher dos Santos,

Edemilson  da  Silva,   Jefferson  de  Oliveira  Gomes,  José  Luiz  Aquino,  Júlio  Machado

Correia, Letícia Teixeira Correa, Lucas Xavier Neves, Luis Carlos Martinhago Schlichting,

Marco  Antônio  Vezzani,  Maurício  Gariba  Junior,  Mirtes  Lia  Pereira  Barbosa,  Paulo

Henrique Oliveira  Porto de Amorim, Raphael  Vieira Gomes Costa,  Renata Waleska de

Sousa  Pimenta,  Rosângela  Gonçalves  Padilha  Coelho  da  Cruz,  Mário  Angelo  Vidor,

Silvana  Rosa  Lisboa  de  Sá  e  Saul  Silva  Caetano.  Justificadas  as  ausências  dos

conselheiros  Ademir  Goulart,  Ailton  Durigon,  Benjamim  Teixeira,  Clóvis  Kuhn,  Felipe

Silveira  de  Souza,  Filipe  Kuhnen  e  Mathias  Alberto  Schramm.  Iniciada  a  reunião,  a

Presidente  do  Conselho  Superior  justificou  a  realização  da  reunião  no  Auditório  da

Reitoria,  uma  vez  que  a  Sala  dos  Conselhos  localizada  no  Centro  de  Referência  em

Formação  e  Educação  a  Distância  está  sendo  utilizada  como  espaço  das  bancas  de

correção das provas de Redação do Vestibular do IFSC, e lembrou que, no próximo ano, o

Conselho Superior deverá ocupar uma sala no Câmpus Florianópolis-Continente, a ser

mobiliada.  Retirada  de  pauta  a  apreciação  do  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de

Especialização em Gestão de Negócios dos Correios, ainda em análise pela Assessoria

Técnica. A Presidente informou que hoje se reuniu com técnicos do Tribunal de Contas

da União, os quais ainda não apresentaram relatório final da auditoria realizada, mas
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adiantaram  que  a  documentação  auditada  do IFSC  está  em ordem  e  os  contratos  e

procedimentos estão todos dentro da legalidade;  que a Missão Técnica à Alemanha –

Projeto  “Educação  Profissional  e  Capacitação  na  Área  de  Energias  Renováveis  e

Eficiência  Energética”,  realizada  no período  de  29  de  outubro a  06  de  novembro  foi

produtiva  com  visitas  a  diversas  instituições  e  que  um  relatório  da  viagem  está

disponível no Blog da Reitora; que o procedimento para envio de propostas de pontos de

pauta para o Conselho Superior será analisado em 2017; que a Ata do Conselho Superior

não é detalhada, justamente porque a filmagem da reunião é disponibilizada pela IFSC

TV, porém em relação ao ponto de pauta sobre a FEESC na reunião passada, há uma

exigência legal de detalhamento em Ata. O conselheiro Marco Antônio Vezzani sugeriu a

indicação de uma proposta de calendário das reuniões do Conselho Superior no ano de

2017. A Professora Maria Clara indicou a data de 20 de fevereiro de 2017 para a primeira

reunião  do  CONSUP,  mas  as  demais  datas  só  serão  indicadas  após  a  divulgação  do

calendário  de  reuniões  do  CONIF.  O  conselheiro  Daniel  Augustin  Pereira,  a  partir  de

demandas de pauta coletadas junto a servidores do IFSC, sugeriu que, em 2017, sejam

tratados no Conselho Superior temas como trabalho a distância no período do verão, o

plano  de  qualificação  do  IFSC,  tendo  em  vista  modelos  de  outras  instituições,  uma

campanha  institucional  em  relação  a  assédio  no  local  de  trabalho,  consulta  pública

sobre alguns temas, a compensação de horário para docentes e viagens autorizadas ao

exterior pelo Conselho Superior. A Presidente ressaltou que vários temas propostos pelo

conselheiro Daniel Augustin são matérias de outros colegiados e que o está a disposição

para  encaminhar.  O  conselheiro  Maurício  Gariba  Júnior  salientou  que  a  reunião  do

CONSUP  nas  dependências  do  Centro  de  Referência  em  Formação  e  Educação  a

Distância é mais adequada, bem como solicitou que o relatório da viagem à Alemanha

seja encaminhada aos conselheiros, além de reforçar a manutenção das disciplinas de

Artes, Sociologia, Filosofia e Educação Física sejam mantidas nos currículos dos cursos

técnicos do IFSC, matéria encaminhada ao CEPE. O conselheiro Marco Antônio Vezzani

reforçou  que  os  prazos  para  disponibilização  de  documentos  no  Fórum  do  CONSUP

sejam obedecidos de acordo com o Regimento Interno. A Presidente ressaltou que a

reunião do Conselho Superior, prevista para o dia 20 de fevereiro de 2017, só poderá

ocorrer se os conselheiros aceitarem apreciar os cursos aprovados pelo CEPE na reunião

Ata da 44ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do IFSC – 12 de dezembro de 2016



55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

de 16 de fevereiro.  1. Apresentação da Comissão de Ética e Relatório de Atividades

2016:  A Presidente da Comissão de Ética, servidora Gleicy Correa Nunes Marques, fez

uma  breve  apresentação  do  trabalho  realizado  pela  Comissão  de  Ética  do  IFSC  e

salientou uma maior divulgação da Comissão junto aos servidores docentes e técnico-

administrativos  e  o  que  pode  ser  resolvido  internamente,  sem  a  participação  da

Comissão. A Presidente lembrou que o primeiro recurso sempre é a Chefia Imediata.  2.

Apreciação RAINT 2016 e PAINT 2017: O Auditor Geral do IFSC, João Clóvis Schmitz,

inicialmente, apresentou o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna (RAINT),

referente  ao  ano  de  2016,  destacando  as  ações  concluídas  (Diárias  e  Passagens,

Extensão, Lei 13168/2015, Decreto 850/2015, Atividades Administrativas, Monitoramento

das Recomendações, Relatório de Gestão, Auxílio CGU/TCU e Planejamento e Relatórios),

as ainda em andamento (Gestão de Frotas, Ações de Fortalecimento e Capacitação) e as

não realizadas (RSC, Editais EAD Tutores e Licitações),  bem como os trabalhos realizados

sem previsão no Plano de Auditoria Interna 2016 (duas denúncias oriundas da Ouvidoria

MEC,  uma  demanda  do TCU e  manifestação  em relação  a  contrato).   Em seguida,  o

Auditor  Geral  fez  apresentação  do  Plano  Anual  de  Atividades  de  Auditoria  Interna

(PAINT) 2017, ressaltando as ações previstas (RSC, Controles Patrimoniais, Atividades de

Apoio ao Ensino, Gestão de Riscos, Editais EAD, Transparência, bem como as atividades

meio  da  Auditoria  Geral.   Os  representantes  discentes  Lucas  Xavier  e  Daiana  Alves

Machado  reforçaram  a  importância  da  auditoria  do  Programa  de  Atendimento  ao

Estudante  em  Vulnerabilidade  Social  (PAEVS).   Encaminhamentos:  O  RAINT  2016  foi

apreciado pelo Conselho Superior. Aprovado o  PAINT 2017, com 11 votos favoráveis, 7

contrários  e  4  abstenções,  com  a  inclusão  da  ação  PAEVS,  em  substituição  à  ação

“Atividades de Apoio ao Ensino”, postergada para 2018. 3. Diretrizes das Atividades de

Extensão:   A Pró-Reitora de Extensão e Relações Externas,  Maria Cláudia  de Almeida

Castro,  apresentou proposta de nova regulamentação das atividades de extensão no

IFSC, a qual revoga as Resoluções CONSUP nº 20/2013 e 14/2014.  Encaminhamentos:

Após sugestões de correções na minuta da Resolução, as novas Diretrizes das Atividades

de Extensão foram aprovadas por unanimidade. 4.  Alteração do RDP – Artigos 47 e 149:

O Pró-Reitor de Ensino, Luiz Otávio Cabral, apresentou proposta de alteração dos artigos

47  e  149  do  Regime  Didático  Pedagógico  (RDP)  do  IFSC,  instituído  pela  Resolução
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CONSUP nº 41/2014. No artigo 47 faz-se necessário incluir o regime curricular anual, uma

vez  que  em  alguns  Câmpus  do  IFSC  há  cursos  com  entrada  anual  e  o  aluno  tem

dificuldade de matricular-se no semestre subsequente, caso seja reprovado; no artigo

149 deve-se prorrogar a adequação dos Projetos Pedagógico de Cursos (PPC) ao RDP até

o mês de julho de 2017. Encaminhamento: Aprovado por unanimidade. 5. Apreciação de

Cursos:  O  Professor  Luiz  Otávio  Cabral,  Pró-Reitor  de  Ensino,  apresentou  propostas

aprovadas previamente pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão de criação dos

seguintes cursos: (I) Técnico Integrado em Alimentos, no Câmpus São Miguel do Oeste;

(II)  Licenciatura em Educação Profissional e Tecnológica, no Centro de Referência em

Formação e Educação a Distância; (III)  Curso de Especialização em Educação Ambiental

com  Ênfase  na  Formação  de  Professores,  no  Câmpus  São  José;  (IV)  Curso  de

Especialização para a Educação Profissional, no Centro de Referência em Formação e

Educação  a  Distância;  (V)  Curso  de  Especialização  em  Gestão  Pública  Municipal,  no

Câmpus Caçador;  bem como  as extinções dos seguintes Cursos do Campus Gaspar:

Técnico  Concomitante  em  Informática  e  Técnico  em  Vestuário.  Encaminhamento:

Aprovadas, por unanimidade, a criação e a extinção dos cursos citados.  6.  Apreciação

de Revisão de Capítulos do Plano de Desenvolvimento Institucional:  Os Pró-Reitores

Andrei  Zwetsch  Cavalheiro  (PRODIN)  e  Luiz  Otávio  Cabral  (PROEN)   apresentaram

proposta,  aprovada  pelo  CEPE  e  COPADIN,  de  revisão  do  Capítulo  4  do  Plano  de

Desenvolvimento Institucional (PDI), com objetivo de atender as metas legais  de oferta

de 50% das vagas em cursos técnicos, mínimo de 20% em formação de formadores, a

possibilidade de ajuste da oferta de educação superior sem prejuízo aos 50% de vagas

dos  cursos  técnicos,  o  mínimo  de  10%  de  vagas  em  cursos  PROEJA  e  a  Relação

Professor-Aluno  (RAP)  mínimo  de  20  alunos para  1  professor.  Os  pró-reitores  ainda

fizeram considerações sobre o atual quadro de docentes do IFSC, indicadores de oferta,

e a necessária revisão do POCV a fim de cumprir  o cronograma de execução do PDI,

conforme Capítulo 13, e o projeto de revisão do PDI, proposto pelo COPADIN, e aprovado

em reunião do Conselho Superior em 2015; atualização da situação das ofertas de cursos

executados,  previstos  e  replanejados;  adequação   da oferta  ao  limite  de número de

docentes do IFSC e adaptação do cálculo de indicadores à Portaria nº 25/2015/Setec. Por

fim,  os pró-reitores apresentaram as diretrizes e o processo para a Revisão do POCV em
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2016.  Encaminhamento:  Aprovada a revisão do POCV (Capítulo 4 do PDI) com 8 votos

favoráveis, 2 contrários e 6 abstenções. 7. Protagonização e organização da assinatura

de  acordo  interinstitucional  para  descriminalização  de  ocupações  estudantis:  O

Procurador-Chefe  do  IFSC,  Doutor  Roberto  Roberval  Ritter  Von  Jelita,  fez  uma

explanação sobre as ocupações estudantis em alguns Câmpus do Instituto, bem como

sobre o documento intitulado “Protocolo Interinstitucional de Atuação” - produzido por

instituições de ensino do Estado de Pernambuco, Ministério Público Federal,  Defensoria

Pública da União  e  Polícia  Militar  de Pernambuco -  e  a  possibilidade  de  um acordo

semelhante  com  instituições  catarinenses.  O  conselheiro  Daniel  Augustin  ressaltou  a

importância de agregar outras instituições e movimentos sociais, diferente da visão do

Procurador-Geral que um documento poderia ser elaborado com a participação do IFSC,

Polícia Militar, Justiça Federal e Ministério Público Federal. O Procurador-Chefe alegou

que  órgãos  estaduais  não  deveriam  participar  de  um  possível  documento

interinstitucional  devido  a  jurisdição.  O  conselheiro  Daniel  Augustin  propôs  que  a

Reitoria faça um pedido de retratação à comunidade do Câmpus Palhoça-Blíngue.  O

conselheiro Paulo Henrique Amorim sugeriu que o Conselho Superior acompanhe esse

processo de judicialização, destacando alguns conselheiros e solicitou que o SINASEFE

participe de todos os momentos relativos ao tema. O Procurador-Chefe, por sua vez,

ressaltou que o SINASEFE não tem legitimidade nesse caso, por se trata de ocupação

estudantil. A Presidente do Conselho Superior  afirmou que o IFSC está comprometido

em finalizar o processo judicial  em curso referente às ocupações estudantis em seus

Câmpus.  Nada mais havendo a tratar,  a reunião foi  encerrada às dezoito horas e dez

minutos  pela  Presidente  do Conselho  Superior  e  eu,  Mauro  Roque  de  Souza  Junior,

Secretário  Executivo,  lavrei  e  datei  a  presente  Ata  que,  após  aprovada  pelos

Conselheiros, será assinada por mim e pela Professora Maria Clara Kaschny Schneider,

conforme Art. 23 do Regimento Interno do Conselho Superior do IFSC.  Florianópolis, 12

de dezembro de 2016.

____________________________________       ___________________________________
Maria  Clara  Kaschny  Schneider      Mauro  Roque  de  Souza  Junior
Presidente                                                                                  Secretário
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